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de 11 de novembro de 2002 

Altera a redação do caput do artigo 14 e 
renumera como parágrafo un~co o § 1° do 
arti go 25 da Lei n° 61 28 , de 02 de ju l ho de j 
2002 , que fixa as Diretrizes Orçamentárias 
para o ano de 2003 . 

O Prefei to Municipal de São José dos Campos f az saber l 
que a Câmara Municipa l aprova e ele sanciona e promulga a 
seguinte lei : 

Art . 1 o. O caput do artigo 14 da Lei n o 6128 , de 02 de i 
julho d e 2 002 , passa a vigorar com a seguinte redação : 

"Art . 14 . Os va lores da r eceita e despesa da lei 
orçamentária anual e dos quadros que a integram estarão! 
referenciados aos preços vigentes em agosto de 2002" . 

Art . 2° . O§ 1° do a r tigo 25 da Le i n° 6128, de 02 
julho de 2002 f i ca r enume rado como parágrafo único . 

Art . 3° . Esta l e i entra em vigor na da ta 
publicação, revogadas as d i sposições em contrário . 

de 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos , 11 dd 
novembro de 2002 . 
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Lei 6203 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

Assuntos Jurídicos 

Regi strada na Divisão 
Secretaria de Assuntos Jurídicos, 
novembro do ano de dois mil e dois . 

de Formalização 
aos onze d ias 
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Roberta Marcondes Fourniol Rebello 
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